
COLEGA

ATA N°3

Procedimento Concursal Comum para constituição de reiaçaourídica de

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções

públicas por Tempo Indeterminado, para preenchimento de 1 posto de

trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional “Motorista de

Pesados”.

- Motorista de Pesados-

Análise das Candidaturas

Projeto de Lista de Candidatos Admitidos e Candidatos Excluídos

Ao sexto dia do mês de julho de dois mil e vinte, pelas 15:00 horas, reuniu na sala de

reuniões D. Margarida Relvas, sito no Largo D. Manuel 1, na Golegã, o Júri do

procedimento concursal comum supra identificado, nomeado por Despacho n.°

1842/2019, do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal da Golegã — CMG, datado

de 20 de agosto de 2019, cuja composição e identificação seguidamente se enumera:--

Presidente: Acácio Galrinho Nunes — Chefe de Divisão Municipal de Obras, Urbanismo e

Ambiente da Câmara Municipal da Golegã;

Vogais Efetivos: Paulo Sérgio da Costa Guia, Encarregado Operacional e Maria Isabel

Teodósio Guia, Técnica Superior, ambos da Câmara Municipal da Golegã;

Vogais Suplentes: António Manuel Alves de Sousa Riachos e Maria Eugénia Condeço

Gregório da Silva Sampaio, ambos Coordenadores Técnicos da Câmara Municipal da

Golegã.

Estando presentes o Presidente e os Vogais Efetivos do Júri, e çumprindo-se assim o

estabelecido no n.° 1 do artigo 15° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, deu-se

início à reunião, a fim de verificar os elementos apresentados pelos candidatos,

designadamente a reunião de requisitos exigidos e apresentação dos documentos

necessários à sua admissão ao presente procedimento concursal.
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Analisado o processo de concurso, verificou-se que solicitaram a sua admissão

presente procedimento concursal os seguintes candidatos:

pelo que o Júri procedeu à análise das respetivas candidaturas, tendo deliberado, por

unanimidade, solicitar documentação adicional aos seguintes candidatos, verificando-se

que:

CANDIDATOS OBS.

Foi solicitado o envio de cópia do CAM — Certificado de
Adamastor Manuel Gomes Monteiro Aptidão para Motorista de Mercadorias, conforme

solicitado no ponto 9.3 do Aviso de abertura — o
candidato não enviou cópia do documento solicitado.
Foi solicitado o envio de cópia do CAM — Certificado de

Ruslan Sapozhnik Aptidão para Motorista de Mercadorias, conforme
solicitado no ponto 9.3 do Aviso de abertura — o
candidato não enviou cópia do documento solicitado.
Foi solicitado o envio de cópia do CAM — Certificado de

Tiago Pereira Marques Aptidão para Motorista de Mercadorias, conforme
solicitado no ponto 9.3 do Aviso de abertura — o
candidato não enviou cópia do documento solicitado.

Assim, na sequência da análise das candidaturas e dos documentos apresentados pelos

candidatos, bem como os solicitados pelo Júri, o Júri deliberou por unanimidade:

e Admitir o candidato:

CANDIDATOS OBS.

Sérgio Paulo Estevão Madeira

CANDIDATOS

Adamastor Manuel Gomes Monteiro

Hugo Manuel Alves Esteves

João Carlos Cardoso Roque

Jorge Manuel dos Santos Lucas Caixinha

Nuno Miguel Marques Pedro Morgado

Ricardo José Umbelino Marques

Ruslan Sapozhnik

Sérgio Paulo Estevão Madeira

Tiago Pereira Marques
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por reunir todos os requisitos exigidos para admissão ao procedimento concursal,

estabelecidos no aviso de abertura do procedimento.

Ter a intenção de excluir os candidatos:

CANDIDATOS MOTIVO

. Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:
-

não apresenta de cópia do CAM — Certificado de
Adamastor Manuel Gomes Monteiro Aptidão para Motorista de Mercadorias;

- não apresenta CQM de Mercadorias;
- não apresenta cópia do certificado de formação de

__________________________________ tacógrafos;
. Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:

Hugo Manuel Alves Esteves não apresenta cópia do certificado de formação de
tacógrafos;

.

. Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:
João Carlos Cardoso Roque - não apresenta CQM de Mercadorias;

- não apresenta cópia do certificado de formação de
tacógrafos;

Jorge Manuel dos Santos Lixas • Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:

Caixinha nao apresenta copia do certificado de formaçao de
tacógrafos;

. Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:
- não apresenta de cópia do CAM — Certificado de

Nuno Miguel Marques Pedro Aptidão para Motorista de Mercadorias;
Morgado - não apresenta CQM de Mercadorias;

- não apresenta cópia do certificado de formação de
tacógrafos;

. Incumprimento do ponto 9.2 do Aviso de Abertura:
habilitação académica inferior à escolaridade mínima
obrigatória;

• Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:
Ricardo José Umbelino Marques

- não apresenta de cópia do CAM — Certificado de
Aptidão para Motorista de Mercadorias;

- não apresenta CQM de Mercadorias;
- não apresenta cópia do certificado de formação de

tacógrafos;
e Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:

- não apresenta de cópia do CAM — Certificado de
Aptidão para Motorista de Mercadorias;

- não apresenta cópia do certificado de formação de
Ruslan Sapozhnik tacógrafos;

• Incumprimento da alínea a) do ponto 12.4 do Aviso
de Abertura: não apresenta curricu/um vftae

• Incumprimento da alínea b) do ponto 12.4 do Aviso
de Abertura: não apresenta Certificado de
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Habilitações ou documento idóneo;
. Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura:

Tiago Pereira Marques não apresenta de cópia do CAM — Certificado de
Aptidão para Motorista de Mercadorias;

O Júri deliberou ainda, por unanimidade, notificar os candidatos excluídos, através de

ofício registado, para no prazo de 10 dias úteis, dizerem por escrito, dirigido ao

Presidente do Júri, o que se lhes oferecer sobre a decisão da intenção de exclusão, nos

termos do disposto no n.° 1 do artigo 22° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril,

bem como, remeter o Projeto de Lista de Admitidos e Excluídos, em anexo, para

afixação em local público e publicitação na página eletránica da Câmara Municipal da

Golegã, em http://www.cm-golega.pt.

As presentes deliberações foram tomadas por unanimidade, e nada mais havendo a

tratar, deu o Júri por encerrada a reunião, do que para se constar se lavrou a presente

Ata que vai ser lida e assinada por todos os-membros do Júri presentes.

do Júri

Os Vogais Efetivos,

Maria Isabel Teodósio Guia
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Projeto de Lista de Candidatos Admitidos e Candidatos Exduí&

t CANDIDATOS ADMITIDOS 065.

[rgio Paulo Estevão Madeira

F

CANDIDATOS EXCLUIDOS MO1WO

Adamastor Manuel Gomes Monteiro a) b) c)

Hugo Manuel Alves Esteves c)

João Carlos Cardoso Roque b) c)

Jorge Manuel dos Santos Lucas Caixinha c)

Nuno Miguel Marques Pedro Morgado a) b) c)

Ricardo José Umbelino Marques a) b) c) d)

Ruslan Sapozhnik a) c) e) O
Tiago Pereira Marques a)

a) Incumprirnento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura: não apresenta de cópia do CAM — Certificado
de Aptidão para Motorista de Mercadorias;

b) Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura: não apresenta CQM de Mercadorias;
c) Incumprimento do ponto 9.3 do Aviso de Abertura: não apresenta cópia do certificada de

formação de tacógrafos;
d) Incumprimento do ponto 9.2 do Aviso de Abertura: habilitação académica inferior à escolaridade

mínima obrigatória;
e) Incumprimento da alínea a) do ponto 12.4 do Aviso de Abertura — não apresenta curricufum vitae

Incumprimento da alínea b) do ponto 12.4 do Aviso de Abertura — não apresenta Certificado de
Habilitações ou documento idóneo;

ANEXO 1
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